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de 24 de Abril, serão feitas por decreto regulamentar
regional.

Artigo 4.o

Áreas a considerar para efeitos de sujeição a parecer

Na Região Autónoma dos Açores, a área a considerar
para efeitos do disposto na alínea b) do n.o 1 do artigo 8.o
do Decreto-Lei n.o 140/99, de 24 de Abril, é de 2 ha.

Artigo 5.o

Distribuição do produto das coimas

A receita resultante da aplicação de coima no âmbito
dos processos de contra-ordenação a que alude o n.o 3
do artigo 24.o do Decreto-Lei n.o 140/99, de 24 de Abril,
será distribuída do seguinte modo:

a) 60% para a Região Autónoma dos Açores;
b) 20% para a entidade autuante;
c) 20% para a entidade que processa a contra-

-ordenação.
Artigo 6.o

Adaptação de competências

1 — As referências feitas ao Ministro do Ambiente
e do Ordenamento do Território, ao Ministro da Agri-
cultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas e ao
ministro competente em razão das matérias nos n.os 9
e 10 do artigo 7.o, no n.o 1 do artigo 10.o, no n.o 1
do artigo 14.o, no artigo 17.o e no n.o 1 do artigo 19.o
do Decreto-Lei n.o 140/99, de 24 de Abril, reportam-se,
respectivamente, aos secretários regionais com compe-
tência em matéria de ambiente, agricultura e pescas e
ao secretário regional competente em razão da matéria.

2 — As referências feitas ao Instituto da Conservação
da Natureza, designado ICN, na alínea r) do n.o 1 do
artigo 3.o, no n.o 8 do artigo 7.o, no n.o 1 do artigo 8.o,
na alínea b) do n.o 4 do artigo 11.o, nos n.os 3 e 4 do
artigo 15.o, no n.o 2 do artigo 16.o, nos n.os 1, 4 e 5
do artigo 18.o, nos n.os 1, 6 e 7 do artigo 20.o, no n.o 1
do artigo 21.o, no n.o 1 do artigo 24.o e nos n.os 1 e
2 do artigo 25.o do Decreto-Lei n.o 140/99, de 24 de
Abril, bem como as feitas às direcções regionais do
ambiente no n.o 10 do artigo 7.o, no n.o 1 do artigo 21.o
e no n.o 2 do artigo 24.o do mesmo diploma, reportam-se
à Direcção Regional do Ambiente.

3 — A referência feita ao Instituto da Água no n.o 1
do artigo 21.o do Decreto-Lei n.o 140/99, de 24 de Abril,
reporta-se à Direcção Regional do Ordenamento do
Território e dos Recursos Hídricos.

4 — A referência feita à Direcção-Geral das Florestas
e às direcções regionais da agricultura no n.o 1 do
artigo 21.o do Decreto-Lei n.o 140/99, de 24 de Abril,
reporta-se, respectivamente, à Direcção Regional dos
Recursos Florestais e à Direcção Regional do Desen-
volvimento Agrário.

Artigo 7.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Aprovado pela Assembleia Legislativa Regional,
na Horta, em 21 de Março de 2002.

O Presidente da Assembleia Legislativa Regional,
Fernando Manuel Machado Menezes.

Assinado em Angra do Heroísmo em 11 de Abril
de 2002.

Publique-se.

O Ministro da Repúbica para a Região Autónoma
dos Açores, Alberto Manuel de Sequeira Leal Sampaio
da Nóvoa.

Decreto Legislativo Regional n.o 19/2002/A

Desafectação do regime florestal de uma parcela de terreno baldio
no Núcleo Florestal das Fontinhas, no Perímetro Florestal da
ilha Terceira.

Considerando que, por Decreto de 14 de Abril de
1961, publicado no Diário do Governo, 2.a série, n.o 89,
o Governo decretou a submissão ao regime florestal
parcial, por utilidade pública, dos terrenos baldios situa-
dos nas diferentes freguesias da ilha Terceira, tendo
deste modo ficado constituído o Perímetro Florestal da
Terceira;

Considerando que a Associação Terceirense de Caça-
dores pretende implementar, num terreno baldio deno-
minado «Mata da Barraca», que faz parte do Núcleo
Florestal das Fontinhas, no concelho da Praia da Vitória,
a sua sede social, bem como levar a cabo um projecto
de turismo rural, essencialmente vocacionado para acti-
vidades cinegéticas e ambientais;

Considerando ainda o carácter recreativo-social e a
importância de que se revestem, para aquela ilha, as
actividades desenvolvidas pela Associação Terceirense
de Caçadores:

A Assembleia Legislativa Regional dos Açores
decreta, nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 227.o
da Constituição da República e da alínea c) do n.o 1
do artigo 31.o do Estatuto Político-Administrativo da
Região Autónoma dos Açores, o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

1 — É desafectada do regime florestal parcial, a que
foi sujeita por decreto publicado no Diário do Governo,
2.a série, n.o 89, de 14 de Abril de 1961, uma parcela
de terreno denominada «Mata da Barraca», com a área
de 1,50 ha, que integra o Núcleo Florestal das Fontinhas,
no concelho da Praia da Vitória, ilha Terceira, a qual
confronta, em todo o seu perímetro, com terrenos bal-
dios do referido Núcleo Florestal, conforme demarcação
na planta anexa ao presente diploma, do qual faz parte
integrante.

2 — A parcela de terreno referida no número anterior
destina-se à implantação da sede social da Associação
Terceirense de Caçadores e ao desenvolvimento de um
projecto de turismo rural, da responsabilidade da
mesma.

3 — Caso não se verifique, no prazo de cinco anos,
o uso referido no número anterior, a parcela de terreno
em causa será novamente integrada no Núcleo Florestal
das Fontinhas, do Perímetro Florestal da Terceira.

Artigo 2.o

Demarcação e entrega

1 — A Associação Terceirense de Caçadores, sob
orientação da Direcção Regional dos Recursos Flores-
tais, através do Serviço Florestal da Terceira, deverá
proceder à demarcação da referida parcela de terreno.
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2 — A entrega da parcela de terreno identificada no
n.o 1 do artigo 1.o do presente diploma só será efectivada
após a demarcação referida no número anterior.

Artigo 3.o

Trabalhos complementares e receitas

1 — Para a implantação das infra-estruturas que a
Associação Terceirense de Caçadores pretende, apenas
será permitido o abate de árvores na área estritamente
necessária para o efeito, devendo manter-se todo o res-
tante arvoredo da parcela a ceder.

2 — O corte de arvoredo, referido no número ante-
rior, será efectuado pela Associação Terceirense de
Caçadores, sob a orientação da Direcção Regional dos
Recursos Florestais, através do Serviço Florestal da Ter-
ceira, que procederá à venda dos produtos dele resul-
tantes, se os houver vendáveis, sendo a emergente
receita distribuída nos termos da legislação e regula-
mentação em vigor.

Aprovado pela Assembleia Legislativa Regional,
na Horta, em 21 de Março de 2002.

O Presidente da Assembleia Legislativa Regional,
Fernando Manuel Machado Menezes.

Assinado em Angra do Heroísmo em 11 de Abril
de 2002.

Publique-se.

O Ministro da República para a Região Autónoma
dos Açores, Alberto Manuel de Sequeira Leal Sampaio
da Nóvoa.

Ilha Terceira

Núcleo Florestal das Fontainhas

Mata da Barraca (localização
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